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LEI N° 1.035, DE 08 DE SETEMBRO DE 2005.

Altera o anexo III da Lei n° 759, de 
30 de dezembro de 2000, alterada pe­
las Leis 810/2001 e 1.010/2005 e dá 
outras providências.

O P R E F E I T O  M U N I C I P A L  D E  M A R A C A N A Ú
Faço saber que A CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. Io - Fica acrescido ao Anexo III da Lei 759, de 30 de dezembro de 2000, alterada pe­
las Leis 810 de 03 de dezembro de 2001 e 1.010, de 20 de junho de 2005, um cargo de Chefe de 
Controle Externo, com nível de remuneração C-8 a Cl 1.

Art. 2o - Esta Lei entra em vigor na 
contrário.

PAÇO QUATRO DE JULHO DA 
Ú, EM 08 DE SETEMBRO DE 2005.

revogadas as disposições em

AL DE MARACANA-

AFIXADO
EM ' l /vS
ao S \n n ß ^ rs T }/a J ü  

V»ordenadora A dm in is tra tif

FRANCISCO «ILSON VIANA MARTINS
Procurador Geral do Município

Oriunda do Projeto de Lei n° 
045/2005, de autoria do Vereador 
Gabriel Passos dos Santos Amorim.

Palácio do Jenipapeiro -  Conjunto Novo Maracanaú -  Maracanaú -  CE
CEP: 61905 - 430



ESTADO DO CEARÁ

Câmara Municipal de Maracanaú

A U T Ó G R A F O  N° 57/2005

Altera o anexo III da Lei n° 
759, de 30 de dezembro de 
2000, alterada pelas Leis 
810/2001 e 1.010/2005 e 
dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ DECRETA A SEGUINTE
LEI:

Art. 1o - Fica acrescido ao Anexo III da Lei 759, de 30 de dezembro 
de 2000, alterada pelas Leis 810 de 03 de dezembro de 2001 e 1.010, de 20 de 
junho de 2005, um cargo de Chefe de Controle Externo, com nível de remune­
ração C-8 a C11.

Art. 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Paço da Câmara Municipal de Maracanaú, em 16 de agosto de 2005.

Oriundo do Projeto de Lei n° 045/2005, de autoria do Vereador Gabriel Passos dos Santos Amorim.
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